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1. OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGISTICA, PLANEJAMENTO E EVENTOS PROMOVIDOS PELO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA 
2.2. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 

3. DAS JUSTIFICATIVAS: 
3.1. DA CONTRATAÇÃO 
3.1.1. O Município de Tamboril realizará eventos durante os exercícios 2023 e 2024 junto a Secretaria de 
Cultura. Desporto e Tudsmo, com o objetivo de suprir as necessidades das promoções de eventos advindos do 
calendário anual de festividades e datas comemorativas, bem como difundir e incentivar o direito do convívio 
social proporcionando momentos de confraternização e lazer, consequentemente fomentar a economia local e 
possibilitar o aumento do fluxo no turismo do município de Tamboril-CE. Dessa forma faz se necessário a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de logística, planejamento e eventos onde 
podemos ter uma maior efetividade na execução dos serviços contratados. 

3.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
3.2.1. Quanto à adoção do Pregão Eletrônico, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e 
serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado". conforme preceitua o art. 1° 
Parágrafo único da lei n° 10.520/2002. 
3.2.2. Os serviços, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de que trata a lei 
n° 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado. 
3.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por ser á modalidade 
com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances 
característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a 
contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

3.3. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 
A redação do novel art 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência á contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. 
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja. para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e 
médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a 
cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias diferentes, 
ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de 
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens 
em cotas diferentes. 
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Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do ser ,çQØtado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter ".ã...'fidaf,co- 'm dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 
entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento. 
Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, elencou no 
art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável 
pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts, 47 e 48. Assim, vale a máxima: *para toda regra 
existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso IN não se aplica os benefícios dos arts. 47 
e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado; ou, 

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, adjudicação e 
contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Municipio de Tamboril, em sua 
grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e 
irrestrito as licitações e contratações do Município de Tamboril. 
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Tamboril, do cumprimento das normas 
contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto 
nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento económico e social no âmbito local 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 
123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que 
este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das MEIEPP nas licitações, mas 
não elevar a hipossuficiência económica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 
8.666/93. 

3.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS 
3.4.1. A estimativa do quantitativo para os serviços levantados nesse termo de referência foram elaborados através 
de um estudo realizado por cada unidade gestora. 

4, FUNDAMENTO LEGAL: 
4.1. A contratação dos Serviços descritos nesse termo de referência tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, cic os termos da Lei Federal n° 10,520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 
123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 
de Setembro de 2019, Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto N° 9.488 de 30 de 
Agosto de 2018. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, QUANTIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT VR. UNM010,Ç Li TAL MÉDIO 
LOTE 01 - BANHEIROS 

-, 

1 BANHEIROS QUÍMICOS - DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 1.16M DE FRENTE X 1.22M DE FUNDO X 
2.10 DE ALTURA. COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO. PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL, APLICÁVEL EM DIVERSAS 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS. 

SEV 400 262,25 104.900,00 

2 

h 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIAS - DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 
BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, PARA 
DEFICIENTES FÍSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE 
RODAS, COM MONTAGEM. MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES 
PADRÕES, QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA 
CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO 
BANHEIRO, COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS 
QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM 
NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS. 

SEV 40 453,75 18.150,00 

VALOR ESTIMADO LOTE 01 R$ 123.050,00 
LOTE 02- EQUIPE DE APOIO 

1 EQUIPE DE APOIO DIURNO - DESCRIÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO, TREINADOS E 
CAPACITADOS EM EVENTOS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE APOIO DIURNA, UNIFORMIZADOS, 
COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE GRANDE 
PORTE. 

SEV 100 198,75 19.875,00

2 

h 

EQUIPE DE APOIO NOTURNA - DESCRIÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO, TREINADOS E 
CAPACITADOS EM EVENTOS. PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE APOIO NOTURNO, UNIFORMIZADOS, 
COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE GRANDE 
PORTE. 

SEV 600 229,00 137.400,00

I VALOR ESTIMADO LOTE 02 R$ 157.275,00 
LOTE 03- PRODUÇÃO 

1 PRODUTORA DE EVENTOS DE GRANDE PORTE - 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRODUTORA DE EVENTOS DE CUNHO CULTURAL E 
DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS DE NÍVEL DE 
ATRAÇÕES NACIONAIS, COM EQUIPE DE 
PRODUTORES PROFISSIONAIS, COM NO MÍNIMO 08 
PESSOAS. PARA A PRODUÇÃO TOTAL DO EVENTO, 
DESDE O INICIO DA CHEGADA DA ESTRUTURA ATÉ 
O TERMINO TOTAL DO EVENTO. PRODUZINDO 
COORDENANDO E ORGANIZANDO OS EVENTOS EM 
TODA SUA TOTALIDADE TANTO NA PARTE DA 
ESTRUTURA COMO NAS ATRAÇÕES. 

SEV 5 7.747,50 38.737,50

VALOR ESTIMADO LOTE 03 R$ 38.737,50 
LOTE 04- ESTRUTURA CIVIL 

1 PALCO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO DE PALCO EM DIARIA 10 22.925,00 229.250,00 
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ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 14M
DE FRENTE POR 10M DE FUNDO DE ÁREA COBERTA 

BOCA, BOCA, COM 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E 
PÉ DIREITO COM 09M DE ALTURA, ESTRUTURA 
PARA PA LINE EM ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE 
LARGURA POR 9M DE ALTURA, COM 2 ÁREAS DE 
BACKSTAGE COBERTO COM TOLDO, NAS DUAS 
LATERAIS SENDO UMA MEDINDO 5MX5M E A OUTRA 
MEDINDO 10MX5M COBERTA EM LONA NIGTH&DAY 
BRANCA. PISO EM ESTRUTURA REVESTIDA EM 
COMPENSADO DE 20MM CARPETADO. NA COR 
GRAFITE OU VERDE, DUAS ESCADAS DE ACESSO, 
GUARDA CORPO EM TODAS AS LATERAIS E COM 
FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO EM 
PAINEL DE ESTRUTURA EM METALON, E COM 02 
PORTA DE ACESSO REVESTIDO EM MADEIRA OU 
SIMILAR. 

-40 D'
DE , 

ik 2 PALCO MEDIO PORTE: LOCAÇÃO DE PALCO EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO. MEDINDO 12M 
DE FRENTE POR 8M DE FUNDO DE ÁREA COBERTA 
DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E 
PÉ DIREITO COM 7M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM 
ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE LARGURA POR 7M DE 
ALTURA. COM ÁREAS DE BACK STAGE NAS DUAS 
LATERAIS MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA 
NIGTH&DAY BRANCA, REVESTIDO EM COMPENSADO 
DE 18MM CARPETADO, NA COR GRAFITE OU VERDE. 
DUAS ESCADA, COM FECHAMENTO COMPLETO EM 
TORNO DO PALCO EM PAINEL DE ESTRUTURA EM 
METALON, E COM 02 PORTA DE ACESSO 
REVESTIDO EM MADEIRA OU SIMILAR. 

DIARIA 20 13.312,50 266.250,00 

3 PALCO MINI PORTE: LOCAÇÃO DE PALCO EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO OU FERRO GALVANIZADO 
COBERTO, MEDINDO 6M DE FRENTE POR 6M DE 
FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, ESTRUTURA 
PARA PA LINE EM ALUMÍNIO OU FERRO 
GALVANIZADO DE 2M DE LARGURA POR 6M DE 
ALTURA. PISO EM ESTRUTURA METÁLICA, 
REVESTIDO EM COMPENSADO DE 15MM, 
CARPETADO, NA COR GRAFITE OU VERDE, ESCADA 
DE ACESSO, COM FECHAMENTO COMPLETO EM 
TORNO DO PALCO EM PAINEL DE METALON, 
REVESTIDO EM MADEIRA. 

DIARIA 25 6.825,00 170.625,00 

4 LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO 1 - LOCAÇÃO DE 
CAMARIM EM OCTANORM, MONTADO EM ALUMÍNIO 
COM 4M DE FRENTE POR 4M DE FUNDOS, A 
COBERTA MONTADA EM ESTRUTURA TUBULAR EM 
LONA NITGH&DAY COM ÁREA MAIOR QUE A ÁREA 
DO CAMARIM PASSANDO NO MÍNIMO 0,50EM EM 
CADA LADO, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA 
OU VERDE, CLIMATIZADO COM BANHEIRO QUÍMICO. 

DIARIA ao 4.525,00 181.000,00 

5 LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO 2- LOCAÇÃO DE 
CAMARIM EM OCTANORM, MONTADO EM ALUMÍNIO 
COM 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDOS, A 
COBERTA MONTADA EM ESTRUTURA TUBULAR EM 
LONA NITGH&DAY COM ÁREA MAIOR QUE A ÁREA 
DO CAMARIM PASSANDO NO MÍNIMO 0,50EM EM 

DIARIA 25 3.582,50 89.562,50 
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6 ARQUIBANCADA MODULAR: LOCAÇÃO DE 
ARQUIBANCADA MODULAR DE NO MINIMO 06 
DEGRAUS, COM GUARDA CORPO SUPERIOR E 
LATERAL. OS DEGRAUS DEVERÃO TER NO MINIMO 
70CM DE LARGURA E 40CM DE ALTURA ENTRE UM 
DEGRAU E O OUTRO, EM COMPENSADO DE 18MM 
COM ESTRUTURA BEM REFORÇADA PARA 
SUPORTAR A CAPACIDADE MÁXIMA DE PESSOAS. 

MT LINEAR 300 396,25 118.875,00 

VALOR ESTIMADO LOTE 04 R$ 1.055.562,50 
LOTE 05. ESTRUTURAS DIVERSAS 

1 PASSARELA: LOCAÇÃO DE PASSARELA EM 
ESTRUTURA DE FERRO COM COMPENSADO DE 
180MM, MEDINDO ENTRE 1 A 2M DE ALTURA, 
PODENDO SER LINEAR OU EM FORMATO DE T 

wr 
QUADRADO 150 97,00 14.550,00 

2 
) 

TABLADO: LOCAÇÃO DE TABLADO EM 
COMPENSADO DE 15MM, MEDINDO ENTRE 0,05M A 
020M. ACARPETADO OU PINTADO DE PRETO NA 
HORA DO EVENTO 

NAT 
QUADRADO 500 111,25 55.625,00 

3 FECHAMENTO: PAINÉIS DE 
MDF/MADEIRA/COMPENSADO OU SIMILAR DE NO 
MINIMO 10MM COM MOLDURA DE METALON, 
MEDINDO NO MÍNIMO 2M DE ALTURA, PINTADOS DA 
COR DE PREFERENCIA PRETA. 

MT LINEAR 1500 41,13 61.695,00 

4 BARRICADAS - LOCAÇÃO DE BARRICADAS 
FABRICADAS EM FERRO GALVANIZADO E ALUMINIO. 
MEDINDO 1X1M. 

DIARIA 200 472,50 94.500,00 

5 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID - LOCAÇÃO DE 
GRID EM ALUMINIO Q50, COMPONDO PARAFUSOS, 
PAL DE CARGA E TALHAS, SLEVE, CUBO, BASE E 
DEMAIS PEÇAS PARA A MONTAGEM DO MESMO, 
APLICÁVEL EM DIVERSAS AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

MT LINEAR 800 99,75 79,800,00 

6 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRID - LOCAÇÃO DE 
GRID EM ALUMINIO Q30, COMPONDO PARAFUSOS, 
PAL DE CARGA E TALHAS, SLEVE, CUBO, BASE E 
DEMAIS PEÇAS PARA A MONTAGEM DO MESMO, 
APLICÁVEL EM DIVERSAS AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

MT LINEAR 1500 83,75 125.625,00 

7 LOCAÇÃO DISCIPLINADORES: DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
DISCIPLINADORES PARA ISOLAMENTO DE ÁREA, EM 
MODELO INTERTRAVÁVEIS EM ESTRUTURA DE 
FERRO NA ALTURA MINIMA DE 1M, ACABAMENTO 
SUPERIOR SEM PONTEIRA, APLICÁVEL EM 
DIVERSAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
INSTITUCIONAIS. 

T M LINEAR 1800 36,25 65.250,00

8 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS - DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PRATICÁVEIS EM ALUMÍNIO E COMPENSADO DE 
25MM, MEDINDO 1 METRO X 2 METROS. 

DIARIA 1 00 301,25 30.125,00

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TOLDO 5M X 5M - 
COBERTO COM LONA TIPO NIGHT&DAY. COM 2.5 DE 
PÉ DIREITO, APLICÁVEL EM DIVERSAS AÇÕES 

DIARIA 200 613,75 122.750,00 
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GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS, COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM.
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10 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TOLDO 3M X 3M. 
DESCRICÃO: COBERTO COM LONA TIPO 
NIGHT&DAY. COM 2.5 DE PÉ DIREITO, APLICÁVEL EM 
DIVERSAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS' E 
INSTITUCIONAIS. COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIARIA 30 366,25 10.987,50 

11 HOUSE MIX: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE HOUSE MIX DUPLA, MONTANDO 
EM 030 EM ALUMINIO, COM COBERTURA EM LONAS 
ANTI CHAMA. PISO DE CIMA EM PRATICÁVEIS DE 
2X1. 

DIARIA 17 5.150 00 , 
87.550,00 

12 RÁDIO COMUNICADOR - RÁDIO COMUNICADOR. 
TIPO TALKBOULT OU SIMILAR, COM NO MINIMO 22 
CANAIS PRINCIPAIS E 60 SUBCANAIS COM FONE DE 
OUVIDO E MICROFONE DE LAPELA DE PRIMEIRA 
LINHA. BATERIA RECARREGÁVEL DE NO MINIMO 10H 
DE DURAÇÃO E 20H DE STANDBY, COM ALCANCE 
MINIMO DE 8KM EM ÁREA ABERTA. 

DIARIA 400 160,00 64.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 812.457,50 
LOTE 06 • SONORIZAÇÃO 

1 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS BANDAS NACIONAIS -02 
MESAS DE SOM DIGITAIS DE MINIMO 54 CANAIS DE 
ENTRADA, 32 CANAIS DE SAIDA COM SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO MULTIPISTAS. 24 CAIXAS DE 
SUBGRAVES DUPLOS 1600W RMS (CAIXAS 
ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS). 24 
CAIXAS LINE ARRAY AUTOAMPLIFICADAS DE NO 
AMIMO 600W RMS COM AMPLIFICAÇÃO CLASSE D. 
(CAIXAS ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS): 
08 AMPLIFICADORES CLASSE D 4500W RMS 01 
NOTEBOOK E PLACA DE SOM. 01 CDJ 400. 04 
PROCESSADORES DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 08 
SAIDAS 24BIT X 96KHZ. 02 FILTROS DE AC COM 08 
SAIDAS. 02 TRANSFORMADORES ISOLADORES 
BALANCEADOS 04 CANAIS ENTRADA 600 OHMS E 
SAIDA 300 OHMS. 04 TALHAS 2T POR 10M 01 MAJN 
POWER DIGITAL, 63A COM CONTATOR E 
HORI METRO, SAIDAS 220V E 110V. 01 CABO DE AC 
4X16MM E 100M. 01 CABO DE TERRAMENTO 1X16MM 
NA COR VERDE. 02 VARAS DE 01 POLEGADAS PARA 
TERRAMENTO. 01 MULTICABO COM 64 VIAS E 80M. 
03 CABOS SPLITER 12 VIAS E 80M. 02 TALHAS 1T 5M. 
02 SIDE FILL COM 08 LINE ARRAY 600W RMS E 04 
SUBGRAVES DUPLOS 1600W RMS. 01 DRUM FILL 
COM 01 SUBGRAVE DUPLO 1600W RMS. 08 
MONITORES DE 800W RMS COM CURVA DE 
RESPOSTA FLAT (CAIXAS ORIGINAIS) 01 
AMPLIFICADOR DE 08 CANAIS E ENTRADAS 
BALANCEADAS PARA FONES DE OUVIDO. 08 FONES 
DE OUVIDO 30 OHMS. 01 CAIXA DE GUITARRA A 
VÁLVULA 200W RMS. 01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO 
800W RMS. (AMPLIFICADOR, CAIXA COM 8 
AUTOFALANTES DE 8 POLEGADAS). 02 
MICROFONES SEM FIO UHF-R DIGITAL COM 

DIARIA 10 23.700,00 237.000,00 
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SELEÇÃO DE GRUPOS E CANAIS E AMPLIFICADOR 
DE ANTENAS. 01 KIT DE MICROFONES DE
QUALIDADE COMPROVA PARA BATERIA12
UNIDADES. 03 MICROFONES PARA INSTRUMENTOS 
DE SOPRO. 22 MICROFONES DE QUALIDADE 
COMPROVADA PARA USO GERAL. 18 DIRECT 
BOXPASSIVOS. 02 DIRECT BOX ATIVO. 25 
PEDESTAIS TIPO PÉ DE FERRO COM TAMANHOS P. 
M E G. 02 GARRAS PARA MICROFONES. 01 
INTERCOM. 01 BATERIA(APENAS TAMBORES) 
BUMBO 22. TONS 10, 12 E 14. •SISTEMA DEVE 
ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS 
E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES 
SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 
QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DE ATRAÇÕES 
MUSICAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE: • 
ACOMPANHADO E OPERADO POR 02 TÉCNICOS 
CAPACITADOS E EQUIPE DE APOIO; • SISTEMA 
DEVIDAMENTE ATERRADO; • EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE; • TODO 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE 
QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 
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2 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 02 MESAS DE 
SOM DIGITAIS DE 24BIT X 48KHZ DE MINIMO 56 
CANAIS DE ENTRADA, 24 CANAIS DE SAÍDA COM 
SISTEMA DE GRAVAÇÃO MULTIPISTAS. 12 CAIXAS 
DE SUBGRAVES DUPLOS 1600W RMS (CAIXAS 
ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS COPIAS). 16 
CAIXAS LINE ARRAY AUTOAMPLIFICADAS DE NO 
MÍNIMO 600W RMS COM AMPLIFICAÇÃO CLASSE D. 
(CAIXAS ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS) 
08 AMPLIFICADORES CLASSE D 4500W RMS 01 
NOTEBOOK E PLACA DE SOM. 01 CD] 400. 04 
PROCESSADORES DIGITAIS COM 104 ENTRADAS E 
08 SAÍDAS 24BIT x 96K HZ. 02 G. FILTROS DE AC COM 
08 SAÍDAS. 02 TRANSFORMADORES ISOLADORES 
BALANCEADOS 04 
CANAIS ENTRADA 600 OHMS E SAIDA 300 OHMS. 04 
TALHAS 2T POR 10M. 01 MAIN POWER DIGITAL, 63A 
COM CONTATOR E HORiMETRO, SAÍDAS 220V E 
110V. 01 CABO DE AC 4X16MM E 100M. 01 CABO DE 
ATERRAMENTO 1X16MM NA COR VERDE. 02 VARAS 
DE 01 POLEGADAS PARA ATERRAMENTO. 01 
MULTICABO COM 56 VIAS E 80M. 03 CABOS SPLITER 
12 VIAS E 80M. 02 TALHAS 1T 5M. 02 SIDE FILL COM 
06 LINE ARRAY 600W RMS E 04 SUBGRAVES 
DUPLOS 1600W 
RMS. 01 DRUM FILL COM 01 SUBGRAVE DUPLO 
1600W RMS. 06 MONITORES DE 800W RMS COM 
CURVA DE RESPOSTA FLAT (CAIXAS ORIGINAIS) 01 
AMPLIFICADOR DE 08 CANAIS E ENTRADAS 
BALANCEADAS PARA FONES DE OUVIDO. 08 FONES 
DE OUVIDO 30 OHMS. 01 CAIXA DE GUITARRA A 
VÁLVULA 

DIARIA 15 18.675,00 280.125,00

Centro Administrativo Julieta Alves Timbá 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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200W RMS. 01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO
800WRMS. (AMPLIFICADOR, CAIXA COM 8 
AUTOFALANTES DE 8 POLEGADAS). 02
MICROFONES SEM FIO UHF-R DIGITAL COM
SELEÇÃO DE GRUPOS E CANAIS E AMPLIFICADOR 
DE ANTENAS. 01 KIT DE MICROFONES DE 
QUALIDADE COMPROVA PARA BATERIA 12 
UNIDADES. 
03 MICROFONES PARA INSTRUMENTOS DE SOPRO. 
22MICROFONES DE QUALIDADE COMPROVADA 
PARA USO GERAL. 18 DIRECT BOX PASSIVOS. 02 
DIRECT BOX ATIVO, 25 PEDESTAIS TIPO PÉ DE 
FERRO COM TAMANHOS P. M E G. 02 GARRAS PARA 
MICROFONES. 01 INTERCOM. 01 BATERIA (APENAS 
TAMBORES)BUMBO 22, TONS 10, 12 E 14. • SISTEMA 
DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 
EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES 
SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 
QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DE ATRAÇÕES 
MUSICAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE; • 
ACOMPANHADO E OPERADO POR 02 TÉCNICOS 
CAPACITADOS E EQUIPE DE APOIO; • SISTEMA 
DEVIDAMENTE ATERRADO; • ACOMPANHADA NA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O 
EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE 
SEGURANÇA (EM); • EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE; • INCLUINDO TODAS 
AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS. ENCARGOS. 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO: • TODO SERVIÇO DEVE SER 
PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

3 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - 01 MESA DE SOM 
DIGITAL DE 24BIT x 48KHZ DE MÍNIMO 32 CANAIS DE 
ENTRADA. 16 CANAIS DE SAÍDA COM SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO MULTIPISTAS. 08 CAIXAS DE 
SUBGRAVES DUPLOS 1600W RMS (CAIXAS 
ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS). 08 
CAIXAS LINE ARRAY AUTOAMPLIFICADAS DE NO 
MÍNIMO 600W RMS COM AMPLIFICAÇÃO CLASSE D. 
(CAIXAS ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS) 
02 AMPLIFICADORES CLASSE D 4500W RMS 01 
NOTEBOOK E PLACA DE SOM. 02 PROCESSADORES 
DIGITAIS COM 04 ENTRADAS E 08 SAÍDAS 24BIT X 
96KHZ. 01 FILTROS DE AC COM 08 SAÍDAS. 01 
TRANSFORMADORES ISOLADORES BALANCEADOS 
04 CANAIS ENTRADA 600 OHMS E SAIDA300 OHMS. 
02 TALHAS 2T POR 10M 01 MAIN POWER DIGITAL, 
63A COM CONTATOR E HORIMETRa SAÍDAS 220V E 
110V. 01 CABO DE AC 4X16MM E 100M.01 CABO DE 
ATERRAMENTO 1X16MM NA COR VERDE.02 VARAS 
DE 01 POLEGADAS PARA ATERRAMENTO. 02CABOS 
SPLITER 12 VIAS E 80M. 02 TALHAS 1T 5M. 02 SIDE 
FILL COM 04 LINE ARRAY 600W RMS E 

DIARIA 20 10.575 ,00 211.50000, 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro —CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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02SUBGRAVES DUPLOS 1600W RMS. 01 DRUM FILL 
COM 01 SUBGRAVE DUPLO 1600W RMS. 04 
MONITORES DE 800W RMS COM CURVA DE 
RESPOSTA FLAT (CAIXAS ORIGINAIS). 01 
AMPLIFICADOR DE 08 CANAIS E ENTRADAS 
BALANCEADAS PARA FONES DE OUVIDO. 08 FONES 
DE OUVIDO 30 OHMS. 01 CAIXA DE GUITARRA A 
VÁLVULA 100W RMS. 01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO 
400W RMS. 02 MICROFONES SEM FIO UHF DIGITAL 
COM SELEÇÃO DE CANAIS. 01 KIT DE MICROFONES 
DE QUALIDADE COMPROVA PARA BATERIA 08 
UNIDADES. 
03 MICROFONES PARA INSTRUMENTOS DE SOPRO. 
10 MICROFONES DE QUALIDADE COMPROVADA 
PARA USO GERAL. 10 DIRECT BOX PASSIVOS. 02 
DIRECT BOX ATIVO. 15 PEDESTAIS TIPO PÉ DE 
FERRO COM TAMANHOS P. M E G. 02 GARRAS PARA 
MICROFONES. C 01 INTERCOM. 01 BATERIA 
(APENAS TAMBORES) 2G BUMBO 22, TONS 10, 12 E 
14. • SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES 
EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER 
TÉCNICO DE ATRAÇÕES MUSICAIS DE MÉDIO 
PORTE: • ACOMPANHADO E OPERADO POR 02 
TÉCNICOS CAPACITADOS E EQUIPE DE APOIO; • 
SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO; • 
ACOMPANHADA NA 
PO MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO 
O EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE 
SEGURANÇA (EPI); • EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE: • INCLUINDO TODAS 
AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO; • TODO O SERVIÇO DEVE SER 
PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 
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SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE -01 MESA DE 
SOM DIGITAL DE MÍNIMO 16 CANAIS DE ENTRADA, 
08 CANAIS DE SAÍDA. 04 CAIXAS DE SUBGRAVES 
DUPLOS 1600W RMS (CAIXAS ORIGINAIS NÃO 
SERÃO O C. ACEITAS COPIAS). 04 CAIXAS LINE 
ARRAY AUTOAMPLIFICADAS DE NO MÍNIMO 600W 
RMS COM AMPLIFICAÇÃO CLASSE D. (CAIXAS 
ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS COPIAS). 02 
AMPLIFICADORES CLASSE D 4500W RMS. 01 CDJ 
400. 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 04 ENTRADAS 
E 08 SAÍDAS 24BIT x 96KHZ. 01 FILTROS DE AC COM 
08 SAÍDAS. 01 TRANSFORMADORES ISOLADORES 
BALANCEADOS 02 CANAIS ENTRADA 600 OHMS E 
SAIDA 300 OHMS. 01 MAIN POWER DIGITAL, 32A COM 
SAÍDAS 220V E 110V. 01 CABO DE AC 4X16MM E 50M. 
01 CABO DE ATERRAMENTO 1X16MM NA COR 
VERDE. 02 VARAS DE 01 POLEGADAS PARA 

DIARIA 25 4.650,00 116.250,00 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNP.I 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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ATERRAMENTO. 04 MONITORES DE 800W RMS COM 
CURVA DE RESPOSTA FLAT (CAIXAS ORIGINAIS). 01 
CAIXA DE GUITARRA A VÁLVULA 100W RMS. 

, 
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01SISTEMA DE CONTRA BAIXO 400W RMS. 01 -4 D

L

14

4

,,c. 
MICROFONE SEM FIO UHF DIGITAL COM SELEÇÃO

...rN

DE CANAIS. 01 KIT DE MICROFONES DE QUALIDADE 
COMPROVADA PARA BATERIA 08 UNIDADES. 10 
MICROFONES DE QUALIDADE COMPROVADA PARA 
USO GERAL. 08 DIRECT BOX PASSIVOS. 10 
PEDESTAIS. • SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES 
EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER 
TÉCNICO DE ATRAÇÕES MUSICAIS DE MÉDIO 
PORTE; • ACOMPANHADO E OPERADO POR 02 
TÉCNICOS CAPACITADOS E EQUIPE DE APOIO • 
SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO; • 
ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE COM 
EQUIPAMENTO DE C. SEGUR.ANÇA (EPI): • 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 2419 ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, 
EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE; • INCLUINDO TODAS 
AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS. 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO; TODO 173 SERVIÇO DEVE SER 
PRESTADO COM EXCELENTE 19 C QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

5 SONORIZAÇÀO DE MINI PORTE - DESCRIÇÃO: 
01MESA DE SOM DIGITAL DE MÍNIMO 16 CANAIS DE 
ENTRADA, 08 CANAIS DE SAÍDA. 02 CAIXAS DE 
SUBGRAVES DUPLOS 1600W RMS (CAIXAS 
ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS). 04 
CAIXAS POINT SOURCE AUTOAMPLIFICADAS DE NO 
MÍNIMO 600W RMS COM AMPLIFICAÇÃO CLASSE D. 
(CAIXAS ORIGINAIS NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS). 
01 AMPLIFICADOR CLASSE D 4500W RMS. 01 CDJ 
400. 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 02 ENTRADAS 
E 06 SAÍDAS. 01 FILTRO DE AC COM 08 SA1DAS. 01 
TRANSFORMADORES ISOLADORES BALANCEADOS 
02 CANAIS ENTRADA 600 OHMS E SAÍDA 300 OHMS. 
01 MAIN POWER DIGITAL, 16A COM SAÍDAS 220V E DIARIA 40 2.125,00 85,000,00 
110V. 01 CABO DE AC 2X16MM E 50M. 01 CABO DE 
ATERRAMENTO 1X16MM NA COR VERDE. 02 VARAS 
DE 01 POLEGADAS PARA ATERRAMENTO. 02 
MONITORES DE 800W RMS COM CURVA DE 
RESPOSTA FLAT (CAIXAS ORIGINAIS). 01 
MICROFONE SEM FIO UHF DIGITAL COM SELEÇÃO 
DE CANAIS. 01 KIT DE MICROFONES DE QUALIDADE 
COMPROVADA PARA BATERIA 08 UNIDADES. 
04MICROFONES DE QUALIDADE COMPROVADA 
PARA USO GERAL. 06 DIRECT BOX PASSIVOS. 08 
PEDESTAIS. •SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES 
EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS 

Centro Administrativo luneta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br 
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EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER 
TÉCNICO DE ATRAÇÕES MUSICAIS DE PEQUENO 
PORTE; • ACOMPANHADO E OPERADO POR 01 
TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO; 
•SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO; • 
ACOMPANHADA NA MONTAGEM. DESMONTAGEM E 
DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE COM 
EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EPI): • EXTINTORES 
DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE: • 
INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, 
IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO: • TODO SERVIÇO 
DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE 
QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 
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VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 929.875,00 
LOTE 07- ESTRUTURA ELETRICA 

1 ILUMINAÇÃO BRANCA DE MEDIO PORTE - LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BRANCA DE MÉDIO 
PORTE - 36 REFLETORES PAR 64 S/ GELATINA, 20 
SET LIGHT. MESA DE COMANDO. 3 MÓDULOS 
POTÊNCIA, CABOS E CONECTORES, APLICÁVEL EM 
DIVERSAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
INSTITUCIONAIS. COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIARIA 20 4.667,50 93.350,00 

2 ILUMINAÇÃO BRANCA DE PEQUENO PORTE - 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BRANCA DE 
PEQUENO PORTE - 24 REFLETORES PAR 64 S/ 
GELATINA. 10 SET LIGHT. MESA DE COMANDO. 2 
MÓDULOS POTÊNCIA, CABOS E CONECTORES. 

DIARIA 20 2.280,00 45,600,00 

3 ILUMINAÇÃO COLORIDA DE GRANDE PORTE - 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
COLORIDA DE GRANDE PORTE -24 REFLETORES 
PAR LED. 4 MINI BRUTTS DE 4 LAMPADAS, 08 
STROBO, 24 MOVING LIGHTS. 06 COB LED, 06 
RIBALTA RGBW, 01 CANHÃO SEGUIDOR DE LED, 
MESA COMANDO DIGITAL 3.584 CANAIS, MÓDULOS 
DE POTÊNCIA, CABOS E CONECTORES. 

DIARIA 20 14.700,00 294.000,00

4 ILUMINAÇÃO COLORIDA DE MÉDIO PORTE - 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
COLORIDA DE MÉDIO PORTE - 36 REFLETORES PAR 
64 S/ GELATINA. 20 SET LIGHT. 14 MUVING LIGHT. 
6MINIBRUTTS, 1 VENTILADORES, DUAS MAQUINAS 
DE FUMAÇA MESA COMANDO. 4 MÓDULOS 
POTÊNCIA. CABOS E CONECTORES, APLICÁVEL EM 
DIVERSAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
INSTITUCIONAIS, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIARIA 20 10.425,00 208.500.00 

5 ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE - 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE DE ACORDO COM AS 
DIMENSÕES DO PALCO DE PEQUENO PORTE 
SENDO-24 REFLETORES PAR 64 S/ GELATINA, 10 
SET LIGHT, 4 MUVING LIGHT. 4 MIM BRUTTS, 2 
VENTILADORES. DUAS MAQUINAS DE FUMAÇA 

DIARIA ao 4.650,00 186.000,00 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbá 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNP! 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 



3;;17 Prefeitura de 
441 Tamboril 

'9 

a 

44/ 

44.,,....-nzamweardraew

)./ o 

MESA COMANDO, 4 MÓDULOS POTÊNCIA. CABOS E 
CONECTORES. 4° D_Ct....
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410,00 

' 

123.000,00 

6 TELAO DE LED - DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE TELA DE 
LED P6, SENDO PAINEL DE ALTA RESOLUÇÃO. COM 
PROCESSADOR DE VÍDEO. CABOS E ACESSÓRIOS E 
TÉCNICOS DE PROJEÇÃO, APLICÁVEL EM DIVERSAS 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

M2 300 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 950.450,00 
LOTE 08 • GERADOR 

1 GERADOR DE ENERGIA 50 KVA - DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO DE GRUPOS DE GERADORES MÓVEIS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 KVA. TRIFÁSICOS, 
TENSÃO 440/380/220/110 VAC, 60 HZ, DISJUNTOR DE 
PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NíVEL DE RUÍDO 
SONORO DE 32 DB. 1.5 METROS, ACOPLADO A UM 
CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO 
CHASSI PARA TRANSPORTE RÁPIDO, COM 02 
JOGOS DE CABOS DE 95MMJ4 LANCES/25 METROS 
FLEXÍVEIS (95MM X 4 X25M), QUADRO DE 
BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO 
INTERMEDIÁRIA COM ISOLADORES E CHAVE 
REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A 
POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, INCLUINDO CUSTO 
DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO 
PARA PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE 
DE COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2. NO MÍNIMO, 
COM 5 METROS COM CONECTORES, APLICÁVEL EM 
DIVERSAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
INSTITUCIONAIS, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIARIA 50 1.537,50 76.875,00 

2 GERADOR DE ENERGIA 180 KVA - DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO DE GRUPOS DE GERADORES MÓVEIS, 
COM 1 CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 KVA. 
TRIFÁSICOS, TENSÃO 440/380/220/110 VAC, 60 HZ, 
DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL 
DE RUÍDO SONORO DE 32 DB 1 5 METROS, 
ACOPLADO A UM CAMINHÃO POR MEIO DE 
GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE 
RÁPIDO, COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95MM/4 
LANCES/25 METROS FLEXÍVEIS (95MM X 4 X 25M), 
QUADRO DE BARRAMENTO DE COBRE PARA 
CONEXÃO INTERMEDIÁRIA COM ISOLADORES E 
CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES DE 
ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO 
COM A POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, INCLUINDO 
CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO DE 
ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 
(UMA) HASTE DE COBRE DE 3 METROS DE 
COMPRIMENTO, COM CORDOALHA DE COBRE NU 16 
MM2. NO MÍNIMO, COM 5 METROS COM 
CONECTORES, APLICÁVEL EM DIVERSAS AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIARIA 30 
3.307,50 

99.225,00 

3 GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA - DESCRIÇÃO: DIARIA 10 4.225,00 42.250,00 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro -CNP' 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br 
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LOCAÇÃO DE GRUPOS DE GERADORES MÓVEIS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA. TRIFÁSICOS. 
TENSÃO 440/380/220/110 VAC. 60 HZ. DISJUNTOR DE 
PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NíVEL DE RUIDO 
SONORO DE 32 DB. 1.5 METROS, ACOPLADO A UM
CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO 
CHASSI PARA TRANSPORTE RÁPIDO. COM 02 
JOGOS DE CABOS DE 95MM/4 LANCES/25 METROS 
FLEXÍVEIS (95MM X 4 X 25M), QUADRO DE 
BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO 
INTERMEDIÁRIA COM ISOLADORES E CHAVE 
REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A 
POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, INCLUINDO CUSTO 
DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO 
PARA PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE 
DE COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2. NO MÍNIMO, 
COM 5 METROS COM CONECTORES, APLICÁVEL EM 
DIVERSAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
INSTITUCIONAIS, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

C) 
'47/ 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 218.350,00 
LOTE 09 - ATRAÇÕES 

1 ATRAÇÃO NORTE NORDESTE - CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DE RENOME NORTE NORDESTE, ARTISTA 
OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS 
RITMOS DE AXÉ, FORRÓ. MPB OU POP ROCK. PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO 
PARA SUA APRESENTAÇÃO. 

CACHE 12 69.500,00 834.000,00 

2 ATRAÇÃO ESTADUAL - CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DE RENOME ESTADUAL, ARTISTA OU 
BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS 
RITMOS DE AXÉ, FORRO. MPB OU POP ROCK. PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO 
PARA SUA APRESENTAÇÃO. 

CACHE 20 41.750,00 835.000,00 

3 ATRAÇÃO LOCAL - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE 
RENOME LOCAL, ARTISTA OU BANDA COM 
REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, 
FORRÓ. MPB OU POP ROCK. PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOWS EM PRAÇA PÚBLICA COM DURAÇÃO MINIMA 
DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS 
INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA 
APRESENTAÇÃO. 

CACHE 30 7.675,00 230.250,00 

4 GRUPO ARTÍSTICO DE RENOME REGIONAL - GRUPO 
ARTÍSTICO DE RENOME REGIONAL DAS DIVERSAS 
LINGUAGENS (TEATRO, DANÇA, CIRCO, CULTURA 
POPULAR E HUMORISTA) COMPOSTO DE NO MÍNIMO 
6 COMPONENTES. 

CACHE 6 5.400,00 32.400,00 

5 ATRAÇÃO DJ REGIONAL — CONTRATAÇÃO DE 
ATRAÇÃO DJ PROFISSIONAL, E EQUIPE, COMPOSTA 
DE NO MÍNIMO 04 INTEGRANTES, MUNIDAS DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO 

CACHE 5 2.720,00 13.600,00 
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PARA SUA APRESENTAÇÃO DE SHOWS COM
APROXIMADAMENTE DUAS HORAS DE DURAÇÃO.

6 APRESENTADOR/LOCUTORIANIMADOR —
PROFISSIONAL PARA APRESENTAÇÃO DE 
ATRAÇÕES E OUTRAS PROGRAMAÇÕES DE 
EVENTOS, INCLUINDO DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO. HOSPEDAGEM E TRANSPORTE. 

CACHE 10 1.465,00 14.650,00 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 1.959.900,00 
LOTE 10— SERVIÇOS DE CAMARIM 

1 SERVIÇO DE CAMARIM DE GRANDE PORTE 
COMPREENDENDO: ALIMENTAÇÃO: 02 TIPOS DE 
ARROZ, CARNE OU FRANGO, SALADA, MACARRÃO, 
FEIJAO, SERVIDO EM TRAVESSAS DE VIDRO, QUE 
SIRVAM 12 PESSOAS, 30 SANDUICHE/ 
HAMBURGUER, 04 CENTO DE SALGADO, 04 
BANDEIJA COM FRUTAS DA EPOCA COMO (BANANA, 
MAÇA, UVA, MORANGO, MELAO), 04 BANDEIJA DE 
FRIOS, 04 FARDO DE AGUA, 30 REFRIGERANTE EM 
LATA. 30 CAIXINHA DE SUCO, 04 BOLOS, 04 SACO DE 
GELO, 200 COPO DESCARTAVEIS, 01 GARRAFA DE 
CAFÉ, 01 GARRAFA DE CHÁ, 30 PRATO DE VIDRO, 40 
GARFO, FACA E COLHER DE METAL, E 02 PACOTES 
DE GUARDANAPO. MOBILIA: 02 SOFÁ, 04 CADEIRA 
DE PLASTIC°, 04 MESA DE PLASTICO COM TOALHA, 
01 ESPELHO GRANDE, ARRANJO DE ROSAS, 01 
SAN DUICHEIRA, 01 MICRO-ONDAS, 01 CAFETEIRA 
ELÉTRICA, 01 LIXEIRA INOX GRANDE, 01 TAPETE 

SEV 20 7.325,00 146.500,00 

2 SERVIÇO DE CAMARIM DE MEDIO PORTE 
COMPREENDENDO: ALIMENTAÇÃO: 20 SANDUICHE/ 
HAMBURGUER, 04 CENTO DE SALGADO, 02 
BANDEIJA COM FRUTAS DA EPOCA COMO (BANANA, 
MAÇA, UVA, MORANGO, MELAO), 02 BANDEIJA DE 
FRIOS, 04 FARDO DE AGUA, 30 REFRIGERANTE EM 
LATA, 20 CAIXINHA DE SUCO, 04 BOLOS. 02 SACO DE 
GELO, 100 COPO DESCARTAVEIS, 01 GARRAFA DE 
CAFÉ, 01 GARRAFA DE CHÁ. 40 PRATO 
DESCARTÁVEIS, 60 GARFO E COLHER 
DESCARTÁVEIS, E 02 PACOTE DE GUARDANAPO. 
MOBIUA: 01 SOFÁ, 04 CADEIRA DE PLASTIC°. 04 
MESA DE PLASTIC° COM TOALHA. 01 ESPELHO 
MEDIO 

SEV 20 4.262,50 85.250,00 

3 SERVIÇO DE CAMARIM DE PEQUENO PORTE 
COMPREENDENDO: 20 SANDUICHE/HAMBURGUER, 
02 CENTO DE SALGADO. 01 BANDEIJA COM FRUTAS 
DA EPOCA COMO (BANANA, MAÇA, UVA, MORANGO, 
MELAO), 01 BANDEIJA DE FRIOS, 04 FARDO DE 
AGUA, 20 REFRIGERANTE EM LATA. 10 CAIXINHA DE 
SUCO, 02 BOLOS, 02 SACO DE GELO, 100 COPO 
DESCARTAVEIS, 01 GARRAFA DE CAFÉ, 01 GARRAFA 
DE CHÁ, 20 PRATO DESCARTÁVEIS, 40 GARFO E 
COLHER DESCARTÁVEIS, E 01 PACOTE DE 
GUARDANAPO. 

SEV 20 2.350,00 47.000,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 278.750,00 
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 6.524.407,50 
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5.1.a - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com 
viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste' 
anexados nos autos deste processo. 

o 
.na média d& eç os coletados 

coletas de preços 

5.2 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
5.2.1 MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
5.2.1.a. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão 
implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, 
pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de 
um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
O não parcelamento do objeto em itens. nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se demonstra 
técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, 
assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária 
em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 
necessidades da Administração Pública. 
O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de um único 
contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a execução e 
supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
lnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes 
sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" — Acórdão 5.260/2011-1' Câmara 
— TCU; 
A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor preço global por lote, em cumprimento às 
disposições dos arts, 30, § 10, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 8.666/1993. 

6.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 
6.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da 
contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 
6.2. Com base no art. 70, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de 
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil'. 
6.3. As despesas do exercício subsequente correrão á conta da dotação consignada para esta atividade, ficando 
subordinadas ao respectivo crédito orçamentário. 

7.0 - VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
7.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
Dezembro do exercício atual, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993 
e alterações posteriores. 

8.0 - PAGAMENTO 
8.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 
8.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período. de acordo com o quantitativo efetivamente 
realizado, cujo valor será apurado através de medição. 
8.3- Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de   com endereço à 
Rua  , inscrito no CNPJ/MF sob o n°   acompanhado da seguinte 
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documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licit 
observadas as condições da proposta. 

ri.lodas 'atualizadas. 

9.0- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
9.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade 
do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de Tamboril 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 9.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
9.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
9.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra. poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação: 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
9.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
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9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato de _dorprazola,-bicinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00W(e1r6 por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total 
da obrigação assumida. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
10.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1- É vedada a subcontratação total dos serviços; 
11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de competente, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à 
execução do objeto. 
11.2.1. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, ao contratado, produzir direito para si, 
sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 
11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante a Secretaria de Infraestrutura pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTE 
12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo órgão 
contratante. 
12.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos 
emissores das certidões de regularidade fiscal. 
12.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso. quaisquer ônus para o órgão contratante. 
12.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas elou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa. 
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela 
contratada. 

13. DAS OBRIGAÇÕES 
13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no termo de 
referência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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13.1.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilida  IIMiscOiTações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
13.1.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
13.1.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
13.1.5 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
13.1.6 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tamboril por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tamboril; 
13.1.7 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.1.8 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

13.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.2.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização da execução dos serviços e o 
cumprimento dos prazos; 
13.2.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste contrato; 
13.2.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual: 
13.2.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
13.2.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
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ANEXO II— MODELO PROPOSTA x. o 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° )000UXXXX 
MODELO DE DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n° )000(0000( acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço global e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO MEIEPP 

PREGÃO ELETRÔNICO n° / !PE 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°  , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime 
de ME OU EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

(CE), de 20 . 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°  , sediada (endereço completo) DECLARA, sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°  , sediada (endereço completo) DECLARA, sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 
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ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N° )000(1XXXX 
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

Ct 
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Aos  , na sede da Prefeitura Municipal de Tamboril, foi lavrada a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico N° XXXXIX)00: do respectivo resultado 
homologado, que vai assinada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de  Gestora do 
Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de 
Preços. todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 — O presente instrumento fundamenta-se: 
a) No Pregão Eletrônico N° )000(IXXXX, 
b) No inciso li, do art. 15, da Lei n° 8.666/93, 
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
d) Na Lei. N° 10.520 de 17 de julho de 2002, 
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n°9.488 de 30 de agosto de 2018, 
f) E demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL -, e passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação, 
Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo. 
Subcláusula Única — Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas 
estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo 
realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência da 
prestação dos serviços, em igualdade de condições: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da 
sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes do final da vigência, fica a referida ata 
automaticamente expirada. 

CLÁUSULA QUARTA— DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 — Caberá a Secretaria da  , o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 — Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
prestadores de serviços com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a 
primeira enviada ao prestador dos serviços e a segunda para arquivo do Órgão/Entidade contratante. 
b) — Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro de 
preços, no prazo estabelecido na Ordem de serviços. 

CLÁUSULA SEXTA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 
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6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Ad ação que não,ntta 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e . àiNtéke— Wectà:-,Olat'esa 
beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, kregrárcontidas 
na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no Decreto n° 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas 
atualizações. 
6.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
6.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão. desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
6.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, não poderão 
exceder. por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme art. 1° § 3° do Decreto n°9.488. de 
30 de agosto de 2018). 
6.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art. 1° § 40 do Decreto n° 
9.488, de 30 de agosto de 2018). 
6.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
6.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador dos serviços 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 
e no Decreto n°7.89212013. 
7.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
prestador dos serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos prestadores de serviços, observadas as disposições contidas na alínea 'd" do inciso lIdo 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registados na ata. 
7.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os prestadores dos serviços para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
7.4.1 Os prestadores dos serviços que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.4.2 A ordem de classificação dos prestadores dos serviços que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
7.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura Municipal de Tamboril-CE, por intermédio do 
órgão gerenciador da ata de registro de preços. 
7.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos serviços não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a)Liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
prestação dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
b)Convocar os demais prestadores dos serviços para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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7.8 O registro do prestador dos serviços será cancelado mediante formalização por tiespâtfii>, efti órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o prestador dos serviços: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; Prefeitura de Tamboril — Rua Germiniano Rodrigues de Fadas S/N — Bairro São Pedro — 
CNPJ 07.705.817/0001-04 - Tamboril — Ceará. 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei n° 
10.520, de 2002. 
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do prestador dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
8.1 — Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades descritas a 
seguir: 
Sub cláusula Primeira— Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e administração do SRP 
em especial: 
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços. 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do prestador dos serviços detentor de preço registrado 
para atendimento ás necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos 
definidos nesta Ata. 
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Advertência, 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
d) Cancelar o Registro de Preços do prestador dos serviços detentor do preço registrado, 
e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao prestador dos serviços 
detentor de preços registrados. 
Sub cláusula Segunda — Caberá aos órgãos participantes: 
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura ocorridas, com o 
objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições. 
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, compete: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de 
contratação. a fim de obter a indicação do prestador dos serviços. os respectivos quantitativos e os preços a 
serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada. 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços. que a contratação a ser precedida atende 
aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor 
do Registro de Preços eventual desvantagem quanto á sua utilização. 
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo prestador dos serviços e, em coordenação com o 
Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
dos compromissos assumidos. 
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do prestador dos serviços em realizar as 
contratações para fornecimento, bem como o não atendimento ás condições estabelecidas no Edital e firmadas 
na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às características do objeto licitado. 

7.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revo 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo: 
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços. 
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 1 S et_ 
do ultimo preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e 
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de serviços. 
Sub cláusula Terceira — O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços fica obrigado a: 
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que 
a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento. 
b) Fornecer os serviços ofertados, por preços globais registrados. nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contato, no prazo estabelecido na 
Ordem de serviços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de órgão/Entidade interessado. 
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos á aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão Eletrônico N° XXXXIXXXX 
e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 
e) Aceitar nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e 
duas alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados são os preços globais ofertados em cada grupo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
XXXXIXXXX, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados, segundo a 
classificação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens. correspondentes aos anexos desta ata e 
servirão de base para as futuras contratações observadas as condições de mercado. 
9.2. Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame 

CÁUSULA DÉCIMA - DAS REVISÕES DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, somente para 
que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
10.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços, através do protocolo geral da 
Prefeitura Municipal de Tamboril no horário de expediente. 
10.3 - A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos 
comprobatórios da sua necessidade. originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria 
Geral do Município. 
10.4 - Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da 
composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior 
apresentada, quando da apresentação da proposta. 
10.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser 
instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Juridica e 
ratificação do Gerenciador da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação completa pelo Signatário Detentor. 
10.6 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por meio de simples 
apostilamento na forma do §8° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 que será publicado posteriormente no Diário 
Oficial do Município. 
10.7 - O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta o Signatário Detentor de dar 
continuidade a prestação dos serviços nas condições anteriores. 
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10.8 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valo 
Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata de Registro 
ser alterado de forma a configurar reajuste econômico. 
10.9 - Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por meio de 
pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos produtos. Prefeitura de Tamboril, Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNN 07.705.817/0001-04 - Tamboril — Ceará. 
/0.10 - Quando necessário, os preços vigentes poderão ser alterados pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, 
sempre em consonància e seguindo as diretrizes definidas neste edital e na legislação aplicável. 
10.11 - As revisões de preços e as alterações terão validade a partir da emissão de documento formal 
produzindo todos os efeitos legais e posterior publicação no Diário Oficial do Município. 
10.12 - 0(s) preço(s) registrado(s) serão publicados, no mínimo, trimestralmente, no Diário Oficial do Município. 
10.13 - É de responsabilidade do Órgão interessado que futuramente aderir à Ata de Registro de Preços, o 
acompanhamento das alterações dos preços dos serviços. 
10.14 - Serão pagos os preços vigentes publicados no Diário Oficial do Município na data em que as Notas de 
Empenho forem entregues ao Signatário Detentor, independentemente da data de entrega dos produtos na 
unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços deferida nesse intervalo de tempo. 
10.15 - O Orgão Gestor poderá exigir a substituição dos produtos por outros, mantendo, no mínimo, o padrão 
fixado neste edital, sempre que restar comprovado em determinado momento que a qualidade dos anteriores 
não atendem mais às especificações exigidas ou se encontram fora da legislação aplicável. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situações, 
além de outras previstas no Edital do Pregão tf )0(0UXXXX e em lei. 
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços. 
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do SRP. 
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado. 
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração. 
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
Subcláusula Primeira — A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta 
cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante 
nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 
Subcláusula Segunda — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do prestador dos serviços, 
a comunicação será feita mediante publicação em jornal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da 
última publicação. 
Subcláusula Terceira — Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de 
registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da 
ciência do cancelamento, para interposição do recurso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
12.1 As contratações dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de Contrato de Prestação de Serviços, emitido no Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira — Caso o prestador dos serviços não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE 
SERVIÇOS ou se recuse a efetuar a prestação dos serviços, terá o seu registro de preço cancelado. sem 
prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico N° )0(XXIXXXX. 
Subcláusula Segunda — Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Órgão Gestor convidar 
sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às mesmas 
condições previstas para o primeiro classificado. 
Subcláusula Terceira — O prestador dos serviços obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução desta ata. 
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Subcláusula Quarta - O prestador dos serviços será obrigado a atender aos pedidos efetu s e 
Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que -i -gtrega do 
objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO LICITADO 
13.1 Os prazos, as quantidades, a forma de prestação dos serviços, de aceite e as demais condições de 
execução do objeto serão definidas na ORDEM DE SERVIÇOS de cada participante do SRP. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
14.1 As despesas com os futuros prestadores dos serviços da Ata de Registro de Preços do objeto desta 
licitação correrão à conta de recursos oriundos de  , na dotação orçamentária de cada órgão/Entidade 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de 
serviços. 
Subcláusula Primeira - O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 30 (trinta) dias úteis após a 
entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de recebe-las na forma do edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS 
FISCAIS E RECIBOS) que deverão ser entregues diretamente na Secretaria Competente. 
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado deverá manter as 
condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico N° :000UYJOIX, 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força do que dispõe o 
§ 2°, item III do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64. 
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal discriminativa, 
acompanhada da correspondente ORDEM DE SERVIÇOS com o respectivo comprovante, TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados 
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendàrios, em conformidade com as normas vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do 
município, sem prejuízo das sanções previstas no edital de PREGÃO ELETRÓNICO N° )00(X0000( e das 
demais cominações legais, o licitante que: 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital. 
b) Apresentar documentação falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
d) Cometer fraude. 
e) Comportar-se de modo inidõneo. 
f) Fizer declaração falsa. 
g) Cometer fraude fiscal. 
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, caso este se 
recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa correspondente a 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor correspondente ao objeto não executado, até 
o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o impedimento para licitar e contratar com órgão/Entidades da 
Administração Pública por um período de até 05 (cinco) anos. 
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do licitante 
beneficiário da Ata de Registro de Preços. administrativa ou judicialmente. 
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de defesa por 
parte do licitante, na forma da lei. 
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que estarão sujeito 
os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capitulo IV da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbá 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 



Prefeitura de 
441,4 Tamboril o 

É CSS 

S4.0 k.,0 

16.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 8.666/93, no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 
16.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Tamboril ou por 
afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro da cidade de Tamboril, para conhecer das questões relacionadas com a presente ata que 
não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Secretária de  EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 
Gerenciador do Registro de Preços EMPRESA: 

ORGÃO GESTOR — SECRETARIA DE  CNPJ: 
Representante Legal 

CPF: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SM — Bairro São Pedro — CNP.I07.705.817/0001-04 
Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

1. SECRETARIA DE )000000C 
SECRETÁRIO: )00000000C 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SM — Bairro São Pedro — CNP.I 07.705_817/Q001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  DE lk (S,À,

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS COM PREÇOS REGISTRADOS 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONEIFAX: 
REPRESENTANTE: 
RG: 
CPF: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SM.— Bairro São Pedro — CNN 07.705_817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS COM PREÇOS REGISTRADOS PARA 
CADASTRO DE RESERVA 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE: 
RG: 
CPF: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timladi 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SiN — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

. 4,F- 5.51,1íCIPA 

4. 

• 

REGISTRO DE PREÇOS GLOBAIS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

DATA: 1 1 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° , celebrada entre o Município de 
Tamboril - Ceará e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face á realização do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°. XXXX/XXXX. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

GLOBAL R$ 

VALOR
PRESTADOR TOTAL 

R$ 

DE 
SERVIÇOS 

Centro Administrativo luneta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5/N — Bairro São Pedro CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA TERMO DE CONTRATO N° 

2k.1 
earrrareastexar ta> ccvs,...x vem 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE  , COM A 
EMPRESA  , NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE TAMBORIL — CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua  .  , Tamboril/Ce, através da Secretaria da  , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
 , neste ato representada pela respectiva Secretária,  . doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado. a Empresa , com endereço à rua , , bairro  , cidade  , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° , representado por (nome e qualificação), portador do CPF n° , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculação ao Edital de Pregão n° , o que 
fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n°  / , em conformidade 
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 
2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019. 
1.2. Aos casos omissos serão resolvidos pela Secretária ordenadora de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- Constitui objeto da presente contratação a  , constantes no Anexo I do Edital 
do processo licitatorio referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1- O objeto contratual tem o valor de R$    ), a ser pago até o 30° dia após a execução dos 
serviços obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão. 
3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base 
no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na Kpótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 
XX)0(XXXXXXXXXXX, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 de Junho de 
1.993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbá 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro —CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188-- www.tamboril.ce.gov.br 
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5.1. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações, nos locais /. 
Ordem de serviços emitida pela Secretaria Municipal competente. 

o' fftr• 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias: xxxxxxxxxxx e Elemento de 
Despesa: xxxxxxxxxxxxxx. Os recursos serão oriundos do Tesouro Municipal, 

CLÁUSULA SETIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
7.1.1 - Executar o objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no termo de 
referência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
7.1.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
7.1.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
7.1.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
7.1.5 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
7.1,6 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tamboril por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tamboril; 
7.1.7. - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO: 
7.1.8 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-á: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização da execução dos serviços e o 
cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste contrato; 
8,1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9,1- O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 30 (trinta) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta 
Bancária do contratado ou através de cheque. 
9.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição. 
9.3- Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de 

Centro Administrativo Julieta Alves Tinnbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro —CNPJ 07.705.817/0001-04 
Fone: (88) 3617-1188 www.tarnboril.ce.gov.br 
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 , com endereço à Rua   inscrito no C n° 
 acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais 
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contato, comportar-se de modo inidõneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade 
do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de Tamboril 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que. em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II —demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso lido mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, i 

, 4,
njustificadamente, em firmar o Contrato d0 ,, -00,1;iiefo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

2.ti5 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. A rescisão contratual poderá ser: 
11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administração, 
consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93 
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII do 
art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração; 
11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
11.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV. ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida pelo (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n° 
XXXXXXX devidamente nomeado. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser efetivada por 
extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1- É vedada a subcontratação total dos serviços; 
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de competente, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 
necessários à execução do objeto. 
15.2.1. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, ao contratado, produzir direito 
para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 
15.3. Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante a Secretaria de Infraestrutura pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
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16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, compl clusiva _CK? rdo 

N. entre elas celebrado; 40

16.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, para conhecimento das questões relacionadas com o presente 
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Tamboril - CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
1. 
NOME:  NOME: 
CPF: CPF: 
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ANEXO I AO CONTRATO N° 

OBJETO: 
CONTRATADA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
E-MAIL: 
VALOR TOTAL: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UND QNT VR. UNIT. VR. TOTAL 
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